
CÂMARA MUNICIPAL DE PoRTo FERREIRA
GoMPRAS E LTCITAçÃO

CNPJ: 47.794.1 6910001 -24
PORÍO TSRSEIRA

Pelo presente contrato acima especiÍicado, regido pela Lei Federal no 8.666/93 e suas
alteraçÕes posteriores, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA, pessoa

. jurídica de direito público, com sede à Avenida Engenheiro Nicolau de Veígueiro Forjaz no

1068, centro, no município de Porto Ferreira, estado de São Paulo, inscrita no CPNJ sob no

47.794.16910001-24, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. SÉRGIO RODRIGO DE
OLIVEIRA, brasileiro, casado, portirdor da cédula de identidade no 29.474.2074, e do Cadâstro
de Pessoas FÍsicas do Ministério de Fazenda CPF sob o no 261.289.578-70, residente e
domiciliado nesta cidade de Porto Ferreira/SP doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa INTEGRA ASSESSORIA EM SERVIçOS LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 43.096.72810001-71, com sede à Rua Ataliba de Almeida
Toledo, no 116, bairro Jardim Faculdade, no municÍpio de ltu, estado de Sâo Paulo, doravante
denominada simplesmente CONTRÂTADA, neste ato representado pelo Sr. DANIEL DE
OLIVEIRA MARTINS, portador da cédula de identidade no 46.270.694 e do Cadastro de
Pessoâs FÍsicâs do Ministério da Fazenda CPF sob o no 395.499.228-04 residente e
domiciliado no município de ltú, Estedo de São Peulo, que têm entre si justo e acordado
celebrar, com base no Processo Administrativo no lNT.144/2023 e Processo Licitatório -
Pregão Presencial n' 00212023 , que se regerá pelas seguintes cláusulas e condiçÕes que
mutuamente se outorgem, a saber:

I . CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1.'CONTRATAçÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAçÃO DE SERVIçOS
CONTINUADOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E COPEIRAGEM NAS DEPENDÊNCIAS
OA CÂMARA MUNICIPAL coM DISPoNIBILZAÇÃo DE MÃo DE oBRA E
FORNECIMENTO OE MATERIAIS, UTENS|LIOS, EQUIPAMENTOS E INSUMOS',
localizada na Avenida Engenheiro Nicolau de Vergueiro Forjaz no 1068, municipio de Porto
Ferreira, Estado de São Paulo, conforme especificaçÕes e condiçÕês constantes no Termo
de Referêncie (Anexo l) do Edital do Prêgâo no 00212023.

'l.2.Do quântitativo, do local e do horário para prestaÉo dos serviços:
1.2,1, A execuçâo dos serviÇos compreende:

OEMANDA DOS SERVIÇOS OE LIMPEZA E COPEIRAGEM

TURNO CARGA HORÁRIA
SEMANAL NO DE POSTOS

Limpeza Diurno 44h 02
Copeiraqem Diurno 44h 01

1.2.1.1. Manutençâo de 02 (dois) postos de trabalho destinados à realizaÇáo das tarefas de
limpeza e higienizaÉo das dependências, com fornecimento de materiais, lais como:

Av. Eng. Nicolau de Verguêiro Foriaz, 1068 - Fonê (í9) 358í-1022
CEP 13660-005 - Porto Ferroira - SP

e-mail: comprag@camaraportoÍerÍ?ira.sp,gov.br
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CoNTRATO No 0í5/2023 (PP 0?t20231

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA E
A EMPRESA INTEGRA ASSESSORIA EM SERVIçOS LTDA PARA A PRESTAçÃO DE
SERVIçOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAçÃO E COPEIRAGEM NAS
DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA COM
DISPONIBILIZAçÂO DE MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS, UTENSÍLIOS,
EQUIPAMENTOS E INSUMOS.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

CoMPRAS E LTCTTAÇÃO

CNPJ: 47.794.16910001-24

Número do Pregáo; e,
Objeto do contrato;

c) Mês de reÍerência.

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES, PRAZOS E CONDIçÕES DE PAGAMENTO:

3.'1. Dá-se ao presente contrato o valor de R$ í42.420,00 (cento e quarenta e dois mil,
quatrocentos e vinte reais) pelo prazo de 12 (doze) meses.

3.2.4 CONTRATADA deverá encaminhar ao Setor de Compras, até o 8o (oitavo) dia útil do
mês subsequente à execução dos serviços, a Nota Fiscal/Fatura, juntamente com os
comprovantes de recolhimênto do INSS e do FGTS, além de uma cÓpia da SEFIP/GFIP do
respectivo mês, para que sejam adotado§ os procedimentos afetos ao pagemento.

3.2.1. O pagamento será efetuado até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da apresentaçáo
da respectiva Note Fiscâl/Fatura devidamente atestada.

3.2.2. A efetivaÇão do pagamento ficará condicionad3 à comprovação, por parte da
CONTRATADA, da manutençáo de todas as condições exigidas no Edital do Pregáo
Presencial n' O2l2O23.

3.3. Em caso de devolução.da nota Íiscal para correção, o prazo para pagamênto passará a
fluir após a sua reapresentação.

3.4. Para recebimento dos valores relativos aos pagamentos mensais, elaborados de acordo
com os critérios definidos neste contralo, a contratada emitirá as correspondentes notas
fiscais nas quais deveráo constar os seguintes dad_os e documentos anexos:

Í

a
b #w

Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Forraz, í068 - Fone (19) 358í-1022
CEP 13660-005 - Porto Fêrreira - SP

e-mail: compras@camarapodofeÍrêira.sp. gov.br

saneantes, domissanitários, e outros materiais necessários à execuÇão dos serviços,
utensÍlios e equipamentos, inclusive de proteção individual no período de 12 (doze)
meses:

1.2.1.2. Manutenção de 01 (um) posto de trabalho destinado à realização das tarefas dê
copeiragem, sendo que a escala de trabalho poderá ser ajustada em horários
compatíveis com o horário de expêdiente do local da prestação dos serviços, no
perÍodo de 12 (doze) meses;

1.2.1.3.Na execução dos serviÇos objeto do presente ajuste deverão ser observados e
seguidos rigorosamente todas as especificaçôes constantês no Termo de Referência
(Anexo l) do Edital de Pregão n' 00212023.

1.3. Do local de execução dos serviÇos:
1.3.1. Os serviços presentes neste Contrato deveráo ser realizados nas dependências da

Câmara Municipal de Porto Ferreira/SP, conforme descrito no ltem 1.1.
1.3.2. Caso ocorra alterâção de endereço da CONTRATANTE, a CONTRATADA deve

respeitar essa alteraÇão, modificando o respectivo endereço de prestaÇão de serviço,
mediante solicitaÇão da administração.

1.4- Do Salário Nôrmativo:
1.4.'1. Será tomado por base o valor do salário estipulado através de dissÍdio coletivo com

aplicabilidade para Porto Ferreira e região, devendo a contratada, apresentar no ato da' assinatura do contrato e anualmente, cópia da Convenção Coletiva atualizada de sua
categoria proÍissional.

II - CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E REAJUSTE:

2.1.O prazo do presente contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de 18/09/2023,
sendo certo que podêrá ser renovado por perÍodos sucessivos, até o limite máximo de 60
(sessenta) meses, conforme disposto no inciso ll, do art.57, da Lei 8.ô66/93, mediante
termo aditivo assinado entre as partes.

2.2.Em havendo prorrogação contratual, somente após decorridos os 12 (doze) meses, os
reajustes se daráo pelo INPC - Indice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, ou
outro que venha a substituí-lo.
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cÂunna MUNrcrpAL DE poRTo FERRETRA

coMPRAS e ltctreÇÃo
CNPJ: 47.794.16910001-24

3.5.4 CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o serviço prestado
estiver em desacordo com as especificaçÕes constantes deste Contrato, assim como do
Edital do Pregão Presencial no OZl2023 e seus Anêxos.

3.6. Em caso de atraso no pagamênto, incidirá sobre o valor multe de 1% (um por cento), mais
juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração, a titulo de compensaÇão flnanceira, desde o
dia subsequente ao do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

3.7.4 CONTRATADA nâo podeÍá pleitear junto à CONTRATANTE quaisquer pagamentos
motivados por evêntuais falhas ou erros contidos em suas propostas comerciais.

rv - cr-Áusula QUARTA - DocuMENTos aptrcÁvers:
4, Fazem parte integrantê deste Contrato, para todos os fins de direitos, independentemente

de transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos, o Editâl no 00212023 e
seus anexos, bem como a proposta apresentada pela CONTRATADA no procedimento
licitatório que deu origem a estê instrumento.

v - cLÁusuLA eurNTA - DA DorAÇÃo onçamerurÁRn:

5. Os custos e despesas decorrentes dos pagamentos objeto deste instrumento, correrão por

conta da dotâção orçamenláÍia no 12.12 - 01.122.7005-2258 3.3.90.37.00 - LOCAçÃO DE
MÃo-DE-oBRA

vr - ctÁusutl sExrA - DAS oBRtcAçoES DA coNTRATANTE:

6. Constituem obrigaÇÕes da CONTRATANTE:
6.1 . Acompanhar e flscalizar a execução do contrato;
6.2. Atestar nas notas fiscais/fatura a efetiva prestação do objeto conkatado;
6.3. Efetuar os pagamentos devidos;
6.4. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execuÇão do contrato, em especial,

aplicação de sançóes e alteÍações do mesmo,
6.5. Prestar as informagÕes e os esclarêcimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA;
6.6. Designar servidores para fiscalizarem a êxecuÇão dos serviços contratados;
6.7. Aplicar à CONTRATADA as sanÇões administrativas regulamentares e contratuais

cabÍveis.

vII . CLÁUSULA SÉTMA. DÀs oBRIGAçÔES DA CONTRATADA:

7. Constituem obrigações da CONTRATADA o cumprimento fiel de todes as disposiçÕes
constantes no Edital de Pregão no 0212023, incluÍdo o Termo de Referência e demais
Anexos que integram o referido edital.

vn - cLÁusuLA orrAvA - oes slxÇôes:
8.1.Pela recusa injustificada em assinar o contrato e/ou instrumento equivalente, dentro do

prazo estabelecido, a adjudicatária se sujeitará à multa de 10o/o (dez por cento) sobre o
valor total da proposta.

8.'1.1 A penalidade prevista no item anterior não se aplica às empresas remanescentes em
virtude da não aceitação da primeira convocada

8.2 A CONTRATADA estará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo

não cumprimento do disposto em qualquer de suas cláusulas, em especial na hipótese
prevista no item 9.2.

8.3 Nas sançÕes constantes de 8.1 e 8.2, os valores das multas seráo em moeda corrente
nacional. No caso de incidência em mais de um item, as multas seráo cumulativas;

8.4 Os valores apurados das sançÕes serão descontados dos pagamentos devidos ou da
garantia contratual ou pagos em moeda corrente nacional e, quando for o caso, cobrados
judicialmente.

Av. Eng. Nicolau dê vergueiro Foriaz, 1068 - Fone (19) 358't-t 022
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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
CoMPRAS E LrCrrAÇÃO

CNPJ: 47.794. 1 69 lO0O1 -24
PORIO FERREIRÀ

IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO:

9.í.4 inexecuçâo total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão com as consêquências
contratuais e as previstas em lei.

9,2. Constitui motivo para a Íescisáo do contrato:
a) o não cumprimento ou o cumprimento ineguler de cláusulas contratuais, especificaçóes
e prazos;
b) a lentidâo do seu cumpÍimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviço ou do fomecimento, nos prazos estipulados;
c) o atraso injustificado no inÍcio do serviço ou fomecimênlo;
d) a paralisaÉo do serviço ou do fomecimento sem iusta úusa e prévia comunicâçào à
CONTRATANTE,
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execuÉo, anotado na forma do parágrafe 10

do artigo 67 da Lei 8666/93;
0 a dissoluÉo da sociedade ou a decretaçâo de falência ou a instauraÉo de sua
insolvência civil;
g) a alteraçáo social ou a modificaÉo da Íinalidade ou da estrutura da CONTRATADA
que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;
h) inadequaçóes dos meios e ou inadequações dos funcionários devidamente
comprovados por processo administrativo;
i) a'não libêraçâo, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execuÉo
do serviço ou fomecimento, nos prazos contratuais; e,
j).e ocorrência de caso fortuito qu de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
êxecuÉo do contrato.

9.3.Em caso de rescisão, por qualquer das hipóteses previstes no item 9.2 alÍneas "a' à "h'
anteriores, a CONTRATADA perderá a garantia contratual em fiavor da CONTRATANTE,
além de se sujeitar à aplicaÉo das multas previstas e da restituição imediate dos bens e
materiais que a CONTRATANTE lhe havia entregue, sem preiuÍzo de sua responsabilidade
por perdas e danos.

9.4.Ouando a rescisão ocorrer com base no item 9.2 alÍnêas'i'e'j', sem que haja culpa da
CONTRATADA, caberá ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que esta
haja sofrido, tendo ainda direito a pagamentos devidos pela execuçâo do contrato até a
datà da rescisáo e pagamento do custo da desmobilizaÉo, se houver.

Av. Eng. Nicolau de Verguêiro Foriaz, í 068 - Fone (19) 3581.'1022
CEP í3660{05 - Porto Ferrelra - SP

o-mail: compras@camaraportoferrsira.sp.gov.br
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8.5 Pela inêxecuÇão total ou parcial do contrato a CONTRATADA sujeitar-sê-á às seguintes
sançÕes:
a) advertência;
b) multa, na forma prevista nos itens 8.2 e 8.4 anteriores;
c) suspensão temporária de pa(icipação em licit?çâo e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE por prazo nâo superior 2 (dois) anos;
d) declaraÇão de inidonêidade para Iicitar ou contrataÍ com a CONTRATANTE, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou âté que se)a promovida e reabilitaÇão perante a
própria CONTRATANTE.

8.6 As sançÕes previstas no item 8.5, alÍneas'a', "c".e "d'poderáo incidir juntamênte com a do
item 8.5 alínea "b'.

8.7 As sançôes previstas no item 8.5 alineas 'c' e 'd" poderão também ser aplicadas
quando:
a) tenha sofrido condenaçáo definitiva por praticer, por meios dolosos, fÍaude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) tenha praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os obietivos da licitaÉoi e
c) demonstrê nâo possuir idoneidade para contratar com a CONTRATANTE em virtude de
atos ilícitos preticados.

8.8.Aplicam-se, subsidieriemente, ao disposto nesta cláusula, as condiçÕes previstas no
capítulo lV da Lei 8666/93.
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9.5.Nos casos de rescisão aqui previstos, será efetuada uma avaliaÉo para- que se possa

calcular a remuneraçâo dos serviços realizados até a data em que ocorreu o evento.
9.6.Aplicam-se, subsidiariamente, a esta cláusula as disposiçÕes pertinentês e, em especial, a

seÇão V do CapÍtulo lll da Lei 8666/93, ficando assegurado à CONTRATANTE a

supremacia relative ao poder inerente aos contratos administrativos.
9.7.A rescisão poderá seÍ âmigável, por acoÍdo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e

fundamentada da autoridade competente, desdê que haja conveniência da Câmara
Municipal de Porto Ferreira.

X - cLÁusuLA DÉcffia - oa alrERAçÂo CoNTRATUAL:

10. A alteração de quaisquer das disposiçÕes estabelecidas neste contrato somente se
reputará válida se toinadas conhecidas expressamente em lnstrumento Aditivo, que ao
presente se aderirá, passando a fazer partê dele.

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DA EXECUçÃO

11. Até 03 (três) dias após a assinatura do contrato, a empresa vencedora deverá apresêntar
compÍovante de prestação de garantia @rrespondente a 5% (cinco por cento) do valor do
contrato, com validade por no mÍnimo 30 (trinta) dias além da vigência contratual, a fim de
assegurar es obrigaçóes trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualqüer natureza não
honrades pela futura contratada, mêdiante a opção por uma das seguintes modalidades:

11.1. Caução em dinheiro ou em tÍtulos da dívida públicâ, devendo estes ter sido emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sisteme centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme dêfinido pelo Ministério de Fazenda;

í1.1.í. No caso de caução êm dinheilo, a licitante deverá recolher, atraüés de deposito
identificado, o valor referente à garantia, até as'15h00 horas do dia.útil que antecede a
sessão pública, na conta poupanÇa n." 24.872-X, agência 0514-2, Banco do Brasil, de
titularidade do Município. O referido depósito deverá ser identificado com a Razáo
Social da empresa depositante, número e modalidade da licitação.

'11,2, Seguro-garantia;
11.3. Fiança bancária;
1'l..4. A futura contratada, após a entrqga dos serviços, consubstanciada pelo Termo de

Recebimento Definitivo, deveÉ solicitar a devoluÉo da garantia, protocolando sêu pedido
na Secretaria da Câmara, o qual será processado em até 5 (cinco) dias úteis do seu
recebimento.

xlr - cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAS DlSpOSrçÕES GERATS:

12. As partes CONTRATANTES declaram sujeitar-se expressamente e todas as cláusulas
inseridas no presente Contrato.

12.1. A proponente vencedora não pod'erá ceder ou transfeÍir, dar em gerentia ou vincular de
qualquer forma, total ou parcialmente, o objeto contratedo a qualquer pessoa fÍsica ou

í2.1."'tã;" expressa anuência de CoNTRATANTE, todo e quatquer pagamento será' efetuado direta e exclusivamente à CONTRATADA, eximindo-se a CONTRATANTE de
todo e qualquer pagamento de obrigaÇÕes a terceiÍss, por tÍtulos colocados em cobrança,
descontos, caução ou outra ficando estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais
títulos, os quais serão devolvidos, incontinentes, à pessoa fÍsica ou jurÍdica que os houver
apresentado.

12.3. O presente Contrato é régidopeles suas cláusulas e pela Lêi Federêl n.'8.666/93, com
nova redaçáo dada pela Lei Federal n.o 8.883/94. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os
preceitos de dirêito público, os princÍpios da teoria geral dos Contratos e as disposições de
direito privado.

Av. Eng. Nicolau de Vergueiro Foriaz, 1068 - Fone ('lS) 358íí022
CEP 13660-005 - PoÉo Ferreira - SP

, e-mail: compras@camaraportoÍerrgira.sp.gov.br
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12.4. A GONTRATADA obriga-se a manter durante a vigência do Contrato as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12,5, A GONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigaçÕes
vinculadas à legislaçáo tributária, tÍabalhista, previdenciária ou securitária, decorrentes da
realizaÇâo dos serviÇos, objeto do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade
caberâo exclusivamente à CONTRATADA.

12.6. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execuÇáo do presente contrato, bem
como, por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATAOA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

xrrr - cr-Áusula oÉctua rencetRA - DA PUBLtcAçÂo Do coNTRATo:

13. O presente contÍato será publicado de forma resumida na imprensa oficial, nôs termos do
parágrafo único do artigo 61 da Lei 8.666/93.

xtv - ct-Áusula DÉctMA eUARTA - DAS DESPESAS Do coNTRATo:

14. Cada parte arcará com as despesas decorrêntes dos seus atos.

xv - cLÁusuLA DECTMA eutNTA- Do FoRo:

15. O Foro do presente contrato será o da Comarca de Porto Fêrreira-SP, excluído qualquer
outro.

E por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias
de igual teor e forma.

Porto Ferreira, 14 de setem e 2023

CONTRATANTE: TRATADA:

Câmara Municipal d lnteg ra em Ços Ltda
SÉRGIO RODRI DANIEL DE LIVEIRA MARTINS

P Representante

e/8Õ.C)6(). 3qR-R c-
No

C,P,F

Nome:

C.P.F.:

Assinatura:

UNHAS

E OLIVEI
rto Fe

Assinatura

Âv. Eng. Nicolau de Vergueiro Forjaz, 1068 - Fone (19) 3581-1022
CEP 13660-005 - Porto Ferreira - SP

e-mail: compras@câmaraportoÍerreira.sp.gov.br
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cÂMARA MUNlclpAL DE poRTo FERRETRA
coMpRAS e ucrrlÇÃo

CNPJ: 47.794. 169t0001-24
PORTO FTRREIRÀ

TERÍúo oe crÊNcn E NolFtcAÇÃo
(Contratos)

CONTRATANTE: Câmara Municipal De Porto Ferreira - CNPJ: 4|194i69(l001-24
CONTRATADO: lntegra Assessoria em Serviços Ltda - CNPJ:43.096.728/0001-71
CONTRATO No (DE ORIGEMIi'l.512023
OBJETO:. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíOICA PENI A PRESTAçÃO DE SERVIÇOS
coNTrNUADos DE LtMpEzA, HtctENtzAçÃo E copEIRAGEM NAs DEpENoÊNctAS DA
CAMARA MUNICIPAL coM DISPoNIBILIZAÇÃo DE MÃo DE oBRA E FoRNEcIMENTo
DE MATERTATS, urENsÍLtos, EeutpAMENTos E tNsuMos
ADVOGADO/NO OAB/E-MAiI: REGINA CÉLIA LONGATI - OAB/SP 321525:.
juridico@camaraportoferreira.sp.gov. br

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificedos

Porto FeÍÍeiÍa, 14 de setembro de 2023.

auronroeoe mÁxrml oo ónoÃoletrroaoe;

NOME: SÉRGIO RODRIGO DE OLIVEIRA
Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA

Av. Eng. Nicol.u d€ Vergueira FoÍis, í068 - Fonâ(íg) 358í.'1022
. CEP 13660.005 - Porto FêÍÍolra - SP

ô{nail: compraE@camaraportoíerclra.!p.gov.br
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í. Estamos CIENTES dê que:

a) . o ajuste ecirila rêferido, seus aditamentos, bem como o ecompanhamento de suâ
execuçáo contratual, estarâo sujeitos a anáise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual oconerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo côpias das manifestações
de interesse, Dêspachos e Decisões, mediante. regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução no 0'l/2011 do TCESP;
c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes que
vierem a ser tomedos, relativamente ao ãludido processo, serâo publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estedo de Sâo Paulo,
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prezos ptocessuais, conforme regras do Côdigo
de Processo Civil;
d) as informaÇóes pessoais dos responsáveis pela contratiante estáo cadastradas no módulo
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP', nos termos previstos no Artigo 20
das lnstruçÕes no01l2O2O, conforme'DeclaraÉo(ões) de AtualizaçâQ Cadastral' anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS paÍa:
a) O âcompanhamento dos atos do processo até seu julgamento Íinal e consequente
publicação;
b) se for o caso e de nosso intêresse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
êxercer o direito de defesa, interpoa recursos e o que mais couber. -



CAMARA MUNIGIPAL DE PORTO FERREIRA

CoMPRAS E LTCITAçÃO

CNPJ: 47.794. 16910001-24
POFÍO FER'€IRÀ

NOME: SÉRGIO RODRIGO DE OLIVEIRA
Cargo: PRESIDENTE DA
CPF: 26'1.289.578-70
Assinatura:

EIS E ASS

Pelo contratante:

Nome: SERG ODRIGO DE OLIVEIRA
Cargo: PRESIDENTE DA
CPF: 261.289.578-70
Assinatura:

Pela contratada:

Nome: DAN
Cargo: REP

IEL
NTANTE

CPF: 395.499.228-04
Assinatura:

ORDENADOR DE D ESPESAS DA CONTRÀTÀNTE:

NOME: FLÁVIA APARECIDA FERRONATO
Cargo: DIRETOR GERA
CPF: 360.1 18.2 18-12

Assinatura

ES DO CONT
Nome: F APAREC FERRONATO
Cargo: DIRETOR GE
CPF: 360.118.218-12
Assinatura:

DEMAIS RESPONSÁVEISi
Tipo de ato sob sua responsabilidade: FiscalizeÉo do Contrato
Nome: Suelen Milene GuÍinet
Cargo: Assistente Contábil
CPF: 285.060 39
Assinatura

(-) Facultativo. lndicár quando já constituÍdo, informando, inclusive, o endereÇo eletrÔnico

Porto Ferreira, 14 de setembro de 2023

Av. Eng. Nicolau de Ve.gueiÍo Foriaz, í 068 - Fonê ('19) 358í-1022
CEP í3660-005 - Porto Ferreira - SP

e-mail: compras@cômaraportoÍerreira.sp.gov.br
8

CPF: 261.289.578-70

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:


